
Nº 244, quarta-feira, 21 de dezembro de 201662 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016122100062

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

04 122 2110 10AX 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Re-
ceita Federal do Brasil em Santos - SP - No
Estado de São Paulo

704.870

Edifício construído (percentual de execução): 5 F 4 2 90 0 150 704.870
TOTAL - FISCAL 704.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 704.870

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 150.625
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

150.625

09 274 0909 0536 0033 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Rio de Janeiro

150.625

S 1 1 90 0 174 150.625
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 150.625
TOTAL - GERAL 150.625

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Ad-
ministração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 376.300.000
P ro j e t o s

04 127 2038 15NT Aquisição de Imóveis do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS

376.300.000

04 127 2038 15NT 0001 Aquisição de Imóveis do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS - Nacional

376.300.000

Imóvel adquirido (unidade): 50 F 3 2 90 0 300 500.000
F 5 2 91 0 300 255.403.000
F 5 2 91 0 333 120.397.000

TOTAL - FISCAL 376.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 376.300.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 22.600.000
Operações Especiais

28 846 0909 00O1 Ressarcimento ao Fundo de Apoio ao Desen-
volvimento Social - FAS de Obrigações do ex-
Território Federal de Roraima

22.600.000

28 846 0909 00O1 0001 Ressarcimento ao Fundo de Apoio ao Desenvol-
vimento Social - FAS de Obrigações do ex-Ter-
ritório Federal de Roraima - Nacional

22.600.000

F 3 1 90 0 188 22.600.000
TOTAL - FISCAL 22.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.600.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 704.870
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 704.870
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 704.870

F 3 2 90 0 150 704.870
TOTAL - FISCAL 704.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 704.870

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 150.625
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 150.625
09 272 0089 0181 0033 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No

Estado do Rio de Janeiro
150.625

S 1 1 90 0 174 150.625
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 150.625
TOTAL - GERAL 150.625

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2024 Comércio Exterior 18.000.000
Operações Especiais

23 693 2024 0267 Subvenção Econômica para Promoção das Ex-
portações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001)

18.000.000

23 693 2024 0267 0001 Subvenção Econômica para Promoção das Ex-
portações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001) -
Nacional

18.000.000

F 3 1 90 0 188 18.000.000
2077 Agropecuária Sustentável 4.600.000

Operações Especiais
20 605 2077 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Go-

verno Federal e na Formação de Estoques Re-
guladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427,
de 1992)

4.600.000

20 605 2077 0299 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Gover-
no Federal e na Formação de Estoques Regu-
ladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de
1992) - Nacional

4.600.000

F 3 1 90 0 188 4.600.000
TOTAL - FISCAL 22.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.600.000

LEI No- 13.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura,
crédito suplementar no valor de R$ 64.000.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em
favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 64.000.000,00 (sessenta e quatro
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2015, relativo a Recursos Or-
dinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 8.949.167
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

1.255.685

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

1.255.685

F 3 2 90 0 300 1.255.685
13 392 2027 215G Implementação da Política Nacional de Cul-

tura Viva
7.693.482

13 392 2027 215G 0001 Implementação da Política Nacional de Cultura
Viva - Nacional

7.693.482

F 3 2 90 0 300 7.693.482
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 7.829.001

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 7.829.001
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.829.001

F 3 2 90 0 300 7.566.795
F 4 2 90 0 300 262.206

TOTAL - FISCAL 16.778.168
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.778.168

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 1.928.954
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

1.928.954

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

1.928.954

F 3 2 90 0 300 1.928.954
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 2.817.477

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 2.817.477
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13 122 2107 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de
Janeiro

2.817.477

F 3 2 90 0 300 2.809.885
F 4 2 90 0 300 7.592

TOTAL - FISCAL 4.746.431
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.746.431

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42203 - Fundação Cultural Palmares
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 997.217
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 997.217
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 997.217

F 3 2 90 0 300 980.476
F 4 2 90 0 300 16.741

TOTAL - FISCAL 997.217
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 997.217

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 8.009.750
Atividades

13 391 2027 20ZH Preservação do Patrimônio Cultural Brasilei-
ro

8.009.750

13 391 2027 20ZH 0001 Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro -
Nacional

8.009.750

F 3 2 90 0 300 8.009.750
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 5.000.000

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 5.000.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 300 5.000.000
TOTAL - FISCAL 13.009.750
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.009.750

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 7.622.869
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

7.622.869

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

7.622.869

F 3 2 90 0 300 7.609.582
F 4 2 90 0 300 13.287

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 2.594.329
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 2.594.329
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.594.329

F 3 2 90 0 300 1.985.825
F 4 2 90 0 300 608.504

TOTAL - FISCAL 10.217.198
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.217.198

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 4.159.495
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 4.159.495
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.159.495

F 3 2 90 0 300 4.159.495
TOTAL - FISCAL 4.159.495
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.159.495

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 11 . 2 5 1 . 6 3 9
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 1.000.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
1.000.000

F 3 2 90 0 300 1.000.000
13 392 2027 20ZM Produção e Difusão de Conhecimento na Área

Cultural
600.000

13 392 2027 20ZM 0001 Produção e Difusão de Conhecimento na Área
Cultural - Nacional

600.000

F 3 2 90 0 300 600.000
13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos

Culturais
8.251.639

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

8.251.639

F 3 2 90 0 300 8.251.639
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

1.400.000

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Nacional

1.400.000

F 3 2 90 0 300 1.400.000
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 2.840.102

Atividades
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 2.840.102
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.840.102

F 3 2 90 0 300 2.774.427
F 4 2 90 0 300 65.675

TOTAL - FISCAL 14.091.741
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.091.741

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 654, de 20 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.374, de 20 de dezembro de 2016.

No- 655, de 20 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.375, de 20 de dezembro de 2016.

No- 656, de 20 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.376, de 20 de dezembro de 2016.

No- 657, de 20 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.377, de 20 de dezembro de 2016.

No- 658, de 20 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.378, de 20 de dezembro de 2016.

No- 659, de 20 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.379, de 20 de dezembro de 2016.

No- 660, de 20 de dezembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.380, de 20 de dezembro de 2016.

Atos do Senado Federal
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 43, DE 2016

Institui a Comenda Nise Magalhães da Sil-
veira, a ser conferida pelo Senado Federal a
personalidades que tenham oferecido con-
tribuição relevante ao desenvolvimento de
técnicas e condições de tratamento huma-
nizado da saúde no Brasil.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída, no âmbito do Senado Federal, a Co-

menda Nise Magalhães da Silveira, a ser conferida pelo Senado
Federal a personalidades que tenham oferecido contribuição relevante
ao desenvolvimento de técnicas e condições de tratamento huma-
nizado da saúde no Brasil.

Art. 2º A Comenda será concedida pela Mesa e acompa-
nhada da concessão de diploma de menção honrosa aos agraciados,
em número de até 3 (três), a cada ano.

Art. 3º A cerimônia de entrega da Comenda será realizada em
sessão do Senado Federal especialmente convocada para esse fim.

Art. 4º Poderão indicar concorrentes à Comenda os Sena-
dores e as Senadoras, com justificativa circunstanciada dos méritos do
indicado.

Art. 5º Para proceder à apreciação dos nomes dos concor-
rentes, será constituído o Conselho da Comenda Nise Magalhães da
Silveira, composto por 1 (um) Senador ou 1 (uma) Senadora de cada
partido político com representação no Senado Federal.

§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de março
da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias, permitida a
recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação dos agraciados.

Art. 6º Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado Fe-
deral e em sessão plenária.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de dezembro de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
.

RETIFICAÇÕES

MEDIDA PROVISÓRIA No- 754, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
(Publicada no DOU de 20 de dezembro de 2016 - Seção 1)

- Na página 1, 3ª coluna, nas assinaturas, leia-se: Michel
Temer, Alexandre de Moraes, Ricardo José Magalhães Barros, Mar-
cos Pereira e Eliseu Padilha.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 755, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
(Publicada no DOU de 20 de dezembro de 2016 - Seção 1)

- Na página 2, 3ª coluna, nas assinaturas, leia-se: Michel
Temer, Alexandre de Moraes e Dyogo Henrique de Oliveira.

Presidência da República
.
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